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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO - PMSC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.2023.0097/2023

TIPO Menor preço por item
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 10.520, de17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, DecretoMunicipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamentao Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assim como as cláusulas econdições constantes deste Edital.

OBJETO
A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de PreçosAquisição de alimentos, materiais e utensílios de copa e cozinha,visando a manutenção e a implementação das atividadesnecessidades das Secretarias do Município de São Cristóvão/Se.

DIA HORÁRIO
ABERTURA DA SESSÃO(ANÁLISE DAS PROPOSTAS, INÍCIO DA DISPUTA) 27/04/2023 09:30H

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalserá observado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São CristóvãoEndereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, CEP: 49.100-000.PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃOPregoeiro(a): XXXXXXXXXXXXE-mail: licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.brOBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o https://www.licitacoes-e.com.br/ ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se a PrefeituraMunicipal no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelostelefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) oupelo e-mail contato@licitanet.com.br
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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, pessoajurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede àPaço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Estado deSergipe, CEP: 49100-071, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria,torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimentoadministrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições daLei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, oDecreto Municipal n° 15/2009, que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº335/2019, Decreto Municipal n° 537/2013, que regulamenta o Sistema de Registro dePreços e a Lei Complementar 52/2019, que trata do tratamento diferenciado paraempresas locais, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nosseus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECERcontido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1 A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de Preços Aquisiçãode alimentos, materiais e utensílios de copa e cozinha, visando amanutenção e a implementação das atividades necessidades dasSecretarias do Município de São Cristóvão/Se
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça arealização desta licitação na data acima mencionada, o evento seráautomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,independentemente de nova comunicação.
2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de São Cristóvão (SEGOV).
Órgão(s) Participante(s): CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; GABINETE DO PREFEITO; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS ; SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER; SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES;
 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DE TRABALHO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL.
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3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO:
3.1. Do Pregão Eletrônico
3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas assuas fases.
3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.
3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte para Equipe de Apoio,e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com a autoridadecompetente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores dosistema de Pregão Eletrônico.
3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do PregãoEletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível,obtida junto o PORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).
3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atose operações no sistema.
3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qualestejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações emdecorrência de tal investidura.
3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçãodo credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.
3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, nãocabendo ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor dalicitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido dasenha, ainda que por terceiros.
3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senhapessoal e intransferível do representante credenciado e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistemaeletrônico observado data e horário limite estabelecidos.
3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

https://licitanet.com.br/
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3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que atenderem a todasas exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejamobrigatoriamente cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.

4.1.1. Conforme preceitua o art. 32, da Lei Municipal nº 52/2019, nesteprocedimento licitatório participarão as empresas que estejam nacondição de microempresas e empresas de pequeno porte, para o(s)item(ns) que esteja(m) abaixo do valor de até R$ 80.000,00 (oitentamil reais).
4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada queatuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos.
4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ouempresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ.
4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e dassanções previstas neste Edital.
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, adeclarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivoda habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;
4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências dehabilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº335/2019;
4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese(s) de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas eespecificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;
4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis everdadeiras;
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4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DESÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentor decargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsávelpela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamentesuperior, (art. 9º da lei 8.666/1993)
4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) eencargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ecomerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;
4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçõesapresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.
4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma apresente para os fins de direito a que se destina.
4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para aqualificação como Microempresa / Microempreendedor Individual /Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estandoapta a usufruir do tratamento diferenciado, não enquadrando emnenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06,alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 eDecreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências superiores;
4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estarregularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitaçõesonline: www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.

4.6. Não poderão participar deste Pregão:
4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresasque estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime deconcordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível aparticipação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas comcertidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que ainteressada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentolicitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara,Dou de 04/10/2011);
4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas-CEIS;

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
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4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratarcom este Município;
4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas oupunidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da AdministraçãoPública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sidopublicado na imprensa oficial;
4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.
4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização dasenha privativa do licitante.
4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendoos documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos),deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados emmoeda nacional do país;
4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discosmagnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quandoexpressamente permitidos no Edital;
4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como formade ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame eassumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentosapresentados;
4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela LeiComplementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos emanifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para aberturada sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderãoformular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação.
5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração doEdital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) diasúteis, contado da data de recebimento do pedido.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração pública municipal.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) diasúteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinteendereço: https://licitanet.com.br/.
6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima nãoserão considerados.
6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter aindicação do objeto e elementos necessários sobre o tema.
6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu apublicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetoquando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação daspropostas.
6.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis,contado da data da impugnação.
6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e nocampo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresasinteressadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital nomencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informaçõesprestadas.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos deHABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO ea MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite deinício da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio doSistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapade envio dessa proposta de preços;

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/
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7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMAIDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípioda impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;
7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaproposta de preços e lances inseridos em sessão pública;
7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seusanexos. Em caso de discordância existente entre as especificações desteobjeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos osinsumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais,equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação dopregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;
7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paraacesso público após o encerramento do envio de lances.
7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmessuas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operaçõesno sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidosverdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio dedocumentos originais e cópias autenticadas em papel.
7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.
7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, oPregoeiro, solicitará de imediato que a empresa, deverá, obrigatoriamente,remeter via correios as vias autenticadas ou apresentar as originais noendereço descrito no preâmbulo deste edital.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário e total do item;
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, omodelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscriçãodo bem no órgão competente, quando for o caso;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente no fornecimento dos bens;
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação;
8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II desteEdital.
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES:
9.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em
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perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 doedital;
9.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente,a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com asexigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgãorequerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam emconformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meiodo sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamenteinexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua propostarejeitada na fase de aceitabilidade;
9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena deserem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação àproposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações;
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanceofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessãopública;
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários;
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á automaticamente;

https://licitanet.com.br/,


Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Sergipe,CEP: 49.100-071 - CNPJ: 13.128.855/0001-44 Página 11

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço;
9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORESUNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, opregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referidolance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOSautomaticamente caso a licitante permaneça inerte;
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar;
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em temporeal, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demaislicitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar oproponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, oexcluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conformepossibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
9.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantespara a recepção dos lances;
9.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, semprejuízo dos atos realizados;
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenteapós decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fatopelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação nosite https://licitanet.com.br/;
9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônicodurante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa delances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeitode ordenação das propostas de preços;
9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vezencerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

https://licitanet.com.br/
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9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresasde pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;
9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno portesejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a propostamelhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;
9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automáticapara tanto;
9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãoconvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequenoporte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior;
9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalosestabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elaspara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta;
9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,convocação será em favor da proposta originalmente vencedora docertame.

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiversido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será asseguradapreferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.27.1. Produzidos no País;
9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IVda Lei nº 8666/93);
9.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reservade cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação;
9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas.



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Sergipe,CEP: 49.100-071 - CNPJ: 13.128.855/0001-44 Página 13

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeirosolicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o pregoeiro examinará aproposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação noedital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, everificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado odisposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preçocomprovadamente inexequível;
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dosinsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que oato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excetoquando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findoo prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,destacam-se os que contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além deoutras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
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ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação daproposta;
10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiroexaminará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,na ordem de classificação;
10.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário para a sua continuidade;
10.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital;
10.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitantepara que seja obtido preço melhor;
10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas eempresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, eantes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, se for o caso;
10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiroverificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso desociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seusadministradores.
11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido pelo órgão competente, quando aatividade assim o exigir.
11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatívelcom o objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ.
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11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou provade inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aodomicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos devalidade em vigor.
11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediantea apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pelaProcuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da ReceitaFederal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;
11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,mediante a apresentação da Certidão Negativa de DébitosEstaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ousede do licitante;
11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sededo licitante;
11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, daCertidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade doFGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);
11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiçado trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positivacom efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943.

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) destecertame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou TermoContratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006;
11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com oart. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nesteEdital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequenoporte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogávelpor igual período, a critério da Administração, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1ºdo art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;
11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração
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convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paracelebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoanteestabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº.123/2006.
11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.8.666/93).

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata,expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou deexecução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, IIda Lei nº. 8.666/93).
11.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que nãomantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) emhorário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nãopossuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conformemodelo constante no ANEXO III do edital.
11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, comprovando que forneceu produto(s)similar(es) ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO Ideste edital, bem como atestando a aptidão para o desempenho deatividade(s) pertinente(s) e compatível(is) com o fornecimento, objetodesta licitação.
11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de suaemissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validadediferente.
11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datadae assinada por seu representante legal, devidamente qualificado ecomprovado;
11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartóriocompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desdeque acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);
11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estarfora dos envelopes.
12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dolicitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
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verificará o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, queprevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeditivasIndiretas;
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros;
12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,por falta de condição de participação.
13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastradospreviamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua propostade preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes sãobloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.
13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora dalicitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro.
13.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados ao Pregoeiro, aofinal da Sessão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão,quando os documentos eximir ausência de autenticidade, logo, deverão serencaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente lacrado erubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, SÃOCRISTÓVÃO, SERGIPE – CEP 49.100-071 - SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.ATT: PREGOEIRO(A)
13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros emrelação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais ecópias autenticadas em papel.
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13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedadedo envio dos originais.
13.6. A critério do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá serprorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessãopública.
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro nosistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo aúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal;
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento;
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação deeventual sanção à Contratada, se for o caso;
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como,validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,vinculam a Contratada;
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93);
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos;
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objetodeste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outracondição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dedesclassificação;
14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,não sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçõesali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15. DOS RECURSOS:
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitantemanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
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15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, fundamentadamente.
15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando osdemais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, quecomeçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atosanulados e os que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandoo licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar oinstrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal etrabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessashipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderáser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimentolicitatório.
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidosno HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.
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17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato doPregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,após a regular decisão dos recursos apresentados.
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
18. DO PAGAMENTO:
18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamenteprestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na propostade preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) diaútil do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal /fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidadefiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guiasde recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto eposterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir daapresentação de toda documentação solicitada.
18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática doprazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:
19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através daSECRETARIA MUNICIPAL, respeitada a ordem de classificação e quantidade defornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) paraassinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP - Anexo IV, no prazo deaté 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação,salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo aconvocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a
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critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, aAdministração poderá encaminhá-la para assinatura, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meioeletrônico (e-mail): se for assinatura eletrônica deverá ser remetida noprazo de até dois dias úteis e, caso seja escrita deverá ser remetida noprazo de até dez dias corridos, a contar da data de seu recebimento.

19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s)do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s)do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotarseu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bemclassificado(s).
19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para oregistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dolicitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preçosregistrados e demais condições.
19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação nãopoderá ser superior a 01 (um) ano.
19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamentoda nota fiscal/fatura.
19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços dopresente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s)licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata deregistro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse doMunicípio de São Cristóvão, este poderá solicitar prorrogação davalidade acima referida, a critério da Administração Pública.
19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata deregistro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preçosatualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar alicitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº8.666/1993.

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e aquantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formalde fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conformedisposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.º 537/2013.
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19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar ascontratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimentoespecífico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário doregistro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições.
19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas àsdisposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto noDecreto Municipal nº. 537 de 31 de julho de 2019 e demais legislaçõespertinentes.
19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registrode Preços, para os efeitos legais.

19.11.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantevencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aosrequisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. (CADASTRORESERVA)
20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE:
20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada nalicitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contratoe retirada da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novascertidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e deaplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) daAdministração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas napresente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos
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participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.
20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da leinº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 537/2019, estando o gestor do contratoindicado no Anexo I do edital.
b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivasalterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso,o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documentoequivalente;
f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dalicitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP:
21.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, excetopor força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão devalores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços oubens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações juntoaos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II docaput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores paranegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
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aos valores de mercado observará a classificação original.
21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmadaa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARPpara negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, naqualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dospreços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.
22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãosupracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa aopresente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesteRegistro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgãogerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execuçãocontratual.



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Sergipe,CEP: 49.100-071 - CNPJ: 13.128.855/0001-44 Página 25

22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.
23. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através da SecretariaRequisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores aserem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da ARP paraassinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvomotivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo aconvocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, acritério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinaro contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidasneste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ouaceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos noitem 23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção aodisposto no item 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cadaprimeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o atoconvocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legalprevista na Lei nº 8.666/1993.
23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato oude instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município deSão Cristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acimareferida.
23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante sua vigência.
23.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura,respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência dosrespectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº8.666/1993.
23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal afirmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização deoutros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado aobeneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições.
23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integraro contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitoslegais.
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24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,contados da convocação;
24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ouprestação dos serviços licitados em prazos, condições e características estipuladosno Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades esanções prevista;
24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais comoencargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório,taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais,administrativas e legais;
24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaçode tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato);
24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lheefetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargosprevistos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outrosdecorrentes da sua condição de empregadora;
24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas;
24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando esteautorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora;
24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros;
24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.
25. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos,conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pelaAdministração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80,da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes,mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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26. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado comoutrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o doart. 67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadose determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estásubordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere ocontrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65da Lei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, porprazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública,grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensõesque totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direitode optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administraçãodecorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo emcaso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra,assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento dasobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em suaatual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do contrato;
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26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpada CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quaisdevem ser devidamente comprovados.
26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sançõespenais cabíveis.
26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente deinterposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisosI a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmentequando a adjudicatária:

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridosapós o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem aexpressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicialdo contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmentecontratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamentecorrigido à data da supressão.

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo delicitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
26.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escritae fundamentada da autoridade competente.
27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município deSão Cristóvão, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos preçosregistrado na Ata de Registro de Preços.
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
28.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a AdministraçãoPública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio dacitação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Fizer declaração falsa;
f) Cometer fraude fiscal;
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g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e oproponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo foradas condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, deacordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sançõesadministrativas:

a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 22.3;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com aAdministração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública.

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (umterço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente,cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota deEmpenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicaçãodas demais sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontadados pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada,amigável ou judicialmente;
28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade deampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
29. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO
29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital,nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação deserviços, para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade coma especificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviçosadquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições deutilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

29.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com anecessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento,Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.
29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contardo recebimento da solicitação.
29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem víciosaparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a
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proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,até que sanado o problema.
29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumentoconvocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente outotalmente, conforme o caso.
29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelasolidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por esteinstrumento.
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder emqualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentoou informação que deveria constar originalmente da proposta;
30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total dascondições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançõesprevistas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçãoserão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoiolotados na CPL, situada à Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, BairroCentro, São Cristóvão, Sergipe CEP 49.100-071, São Cristóvão/SE.
30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital noslocais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente naComissão ou através do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como osseguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).
30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidosneste Edital e não apresentados em momento oportuno;
30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas decaráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo desteEdital ou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br..
30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nalegislação em vigor;
31. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação,por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br


Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Sergipe,CEP: 49.100-071 - CNPJ: 13.128.855/0001-44 Página 31

32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
 ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a DispositivoConstitucional
 ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO V – Minuta do Contrato

33. DO FORO
33.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para

dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas
administrativamente.

São Cristóvão/SE, 12 de abril 2023.
____________________________________Thaís Rocha Passos de SouzaPregoeiro(a)
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1 - OBJETO:
Registro de Preços Aquisição de alimentos, materiais e utensílios de copa e cozinha,visando a manutenção e a implementação das atividades necessidades das Secretariasdo Município de São Cristóvão/Se, conforme especificações neste Termo de Referência.
2 - JUSTIFICATIVA:
2.1 O presente processo visa manter o abastecimento de gêneros alimentícios, materiaise utensílios de copa e cozinha, no que diz respeito a itens como café, açúcar, adoçante,biscoito salgado, copo descartável para água e cafezinho, mexedor, guardanapo, chá,para atender a necessidade de consumo dos servidores e usuários dos serviços prestadospela Administração Pública Municipal.
2.2. Considerando a Lei 8.666/93, em seu art. 15, II, que determina que as comprasefetuadas pela Administração Pública, sempre que possível, deverão ser processadasatravés de Sistema de Registro de Preços.
2.3. Considerando que o Registro de Preços proporciona maior eficiência, transparência eagilidade às compras públicas.
2.4. Desse modo, a aquisição do referido objeto está caracterizado como procedente aser realizado através do Sistema de Registro de Preços.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES3.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de São Cristóvão (SEGOV).
Órgão(s) Participante(s): CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; GABINETE DO PREFEITO; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS ; SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER; SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES;
 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DE TRABALHO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL.
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividadepertinente ao objeto da licitação que preencherem as condições de credenciamentoconstantes deste Edital.4.1.1. É vedada a participação de empresa:
a) Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissoluçãoou em liquidação;
b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe doprocesso licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, Parágrafo únicoda Lei Federal 8.666/93;
c) Que esteja suspensa e impedida de licitar junto a órgãos públicos (municipal, estaduale federal).
d) Que esteja reunida em consórcio ou coligação.
e) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresalicitante.
f) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, ao quadro de servidores desteMunicípio, conforme artigo 9 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
4.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes dasproponentes, desde que devidamente credenciados.
4.3. A empresa licitante deverá ter como objeto de exploração descrito em seu contratosocial atividade inerente ao objeto desta licitação.

5– DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

5.1. Descrição dos itens a serem licitados, na forma que segue:

ITENS DESTINADOS À AMPLA PARTICIPAÇÃO
Item Produto / Especificação Referência Qtde. ValorUnitário Valor Total

01

18051 - Copo DescartávelCom 200ml -Copo descartávelconfeccionado com resinatermoplástica branca outranslúcida comcapacidade mínima de180ml e máximo 200ml ,

PCT 8.268,00 R$ 9,28 R$ 76.727,04
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. ValorUnitário Valor Total
medindoaproximadamnete 7 cm dediâmentro na boca, 4,5cmde diâmentro no fundo e8cm de altura. Os coposdevem ser homogêneos,isentos de materiaisestranhos, bolhas ,rachaduras, furos ,deformações, bordasafiadas ou rebarbas, nãodevem apresentar sujidadeinterna ou externa . O copodeve ser gravdo em relevocom caracteres visíveis ede forma indelével, amartca ou indetificação dematerial para reciclagem.A embalagem deveráconter externamenete osdados de identificaçõa ,procedência equantidades.

ITENS DESTINADOS À COTA RESERVADA ÀS ME/EPP
Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Total

02

18051 - Copo DescartávelCom 200ml -Copo descartávelconfeccionado com resinatermoplástica branca outranslúcida comcapacidade mínima de180ml e máximo 200ml ,medindoaproximadamnete 7 cm dediâmentro na boca, 4,5cmde diâmentro no fundo e8cm de altura. Os coposdevem ser homogêneos,isentos de materiaisestranhos, bolhas ,rachaduras, furos ,deformações, bordasafiadas ou rebarbas, nãodevem apresentar sujidadeinterna ou externa . O copodeve ser gravdo em relevocom caracteres visíveis e

PCT 2.757,00 R$ 9,28 R$ 25.584,96
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalde forma indelével, amartca ou indetificação dematerial para reciclagem.A embalagem deveráconter externamenete osdados de identificaçõa ,procedência equantidades.

ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP
Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Total

03

11832 - BISCOITO DOCESEM RECHEIO TIPOMAISENA - BISCOITODOCE SEM RECHEIO TIPOMAISENA – Biscoito doce,tipo Maisena, sabores:TRADICIONAL eCHOCOLATE, livre deumidade, acondicionadoem embalagem plásticatransparente resistenteoriginal de fábrica (tipo 3 x1) com 400g. Embalagemsecundária em caixa depapelão do fabricante.Ingredientes: farinha detrigo enriquecida comferro e ácido fólico,gordura vegetal, amido,extrato de malte, glucosede milho, açúcar, soro deleite em pó, sal eestabilizante de lecitina desoja. Valor nutricional porporção de 30g do produto:135 kcal, carboidrato 20g,proteína 3g, gordurastotais 3,8g e sódio 113mg.O biscoito deverá serisento de sujidades e emperfeito estado deconservação. Serãorejeitados biscoitosquebradiços, mal cozidos,queimados e decaracterísticasorganolépticas anormais.Prazo de validade mínimade 06 (seis) meses a 01

PCT 70,00 R$ 8,85 R$ 619,50
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalano. Deverá conter norótulo ou impresso naembalagemobrigatoriamente aexpressão: “PRODUTOSSEM LACTOSE¨, os dadosdo fabricante, data defabricação, prazo devalidade e informaçãonutricional. O produtodeve ser transportado deacordo com as normastécnicas da ANVISA.

04

18046 - Açúcar Cristal -Açúcar branco: sacarosede cana obtido da cana deaçúcar, tipo refinado , core cheiro próprio, sabordoce, e isento de sujidade ,parasitas, materiaisterrosos e detritos animaise vegetais , acondicionadoem embalagem primária,saco plástico atóxicotransparente contendo1Kg. Informaçãonutricional, data defabricação, lote e prazo devalidade mínima de 06meses; embalaghemsecundária: plásticoresistente e com registrodo Ministério daAgricultura - SIF e / ouMinistério da Saúde . Oproduto deve sertransportado de acordocom as normas técnicasda ANVISA.

UND 3.000 R$ 6,84 R$ 20.250,00

05
18019 - Açucareiro Inox -Em aço inoxidável , comtampa e colher no mesmomaterial , capacidademínima 300G.

UND 86,00 R$ 35,81 R$ 3.079,66

06

18047 - Adoçante TipoStevia 100% - Edulcoranteextraído da planta stéviaRebaudiana , líquido,embalagem com 80ml.Embalagem secundáriacaixa de papelão

UND 268,00 R$ 19,36 R$ 5.188,48
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalreforçado. O produto deveobedecer aobrigatoriedade de conterinformação nutricional ,data de fabricação , lote eprazo de validade . O9produto deve sertransportado de acordocom as normas técnicas daANVISA.

07

18393 - Amolador de Faca- Amolador chaira estriadapara afiar facasprofissionais, material dahaste em aço revestido emcromoduro e material dabase em alumínio.

UND 40,00 R$ 56,50 R$ 2.260,00

08
8076 - BACIA GRANDE -BACIA GRANDE COMCAPACIDADE PARA 32LITROS.

UND 40,00 R$ 33,70 R$ 1.348,00

09

18020 - BandejaRetangular Inox -Bandeja retangular inox .Acabamento em brilho comdetalhes em fosco nasbordas. Alças de aço parafacilitar o manuseio.Medidas: 497MMcomprimento , 305MMlargura, 56MM altura.Modelo cosmos ou similarcom mesmascaracterísticas.

UND 96,00 R$ 50,00 R$ 4.800,00

10
18255 - BiscoitoAmanteigado SaborChocolate -em embalagem plásticocom 330 g

PCT 50,00 R$ 7,42 R$ 371,00

11
18254 - BiscoitoAmanteigado Sabor Leite -Embalagem plástica de330 g

PCT 70,00 R$ 5,74 R$ 401,80

12

308 - BISCOITO DOCE SEMRECHEIO TIPO MARIA -Biscoito doce, tipo Maria,livre de umidade,acondicionado emembalagem plásticatransparente resistenteoriginal de fábrica (tipo 3 x1) com 400g. Embalagem

PCT 80,00 R$ 7,36 R$ 588,80
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalsecundária em caixa depapelão do fabricante.Ingredientes: farinha detrigo enriquecida comferro e ácido fólico,gordura vegetal, amido,extrato de malte, glucosede milho, açúcar, soro deleite em pó, sal eestabilizante de lecitina desoja. Valor nutricional porporção de 30g do produto:135 kcal, carboidrato 20g,proteína 3g, gordurastotais 3,8g e sódio 113mg.O biscoito deverá serisento de sujidades e emperfeito estado deconservação. Serãorejeitados biscoitosquebradiços, mal cozidos,queimados e decaracterísticasorganolépticas anormais.Prazo de validade mínimade 06 meses a 01 ano.Deverá conter no rótulo ouimpresso na embalagem osdados do fabricante, datade fabricação, prazo devalidade e informaçãonutricional.

13

18048 - Biscoito SalgadoTipo Cream Cracker -Biscoito salgado, tipoCream Cracker , á base defarinha enriquecida comferro e ácido fólico ,gordura vegetalhidrogenada, açúcares,amido de milgo , salrefinado , fermento , leiteou soro, estabilizantelecitina de soja, outros.Acondionado emembalagem plásticatransparente resisteneoriginal de fábrica ( tipo3x1) com 400g.Composição nutricional em30g: 133 kcal, 21g decarboidrato,2,3g de

UND 3.125,00 R$ 8,68 R$ 27.125,00
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalproteína , 4,4g de gorduratotais, 1422mg de sódio.Embalagem secundária emcaixa de papelão dofabricante . O biscoitodeverá ser isento desujidade e em perfeitoestado de conservação.Serão rejeitados biscoitosquebradiços, mal cozidos,queimados e decaracterísticasorganolépticas anormais.Prazo de validade mínimade 06 meses a 01 ano.Deverá conter no rótulo osdados do fabricante , datade fabricação, prazo devalidade e informaçãonutricional. O produtodeve ser transportado deacordo com as normastécnicas da ANVISA.

14
11023 - Biscoito tiporosca, 400 g, saboresdiversos, similar Fabise -Biscoito tipo rosca, 400 g,sabores diversos, similarFabise.

PCT 2.415,00 R$ 7,87 R$ 19.006,05

15

18021 - Bomboniere EstiloChamille Pequena -Bomboniere EstiloChamille Pequena.Dimensões: Diâmentro147MM , altura 215MM,capacidade 980ML.Características adiconais;com bade e tampa.Material vidro.

UND 75,00 R$ 45,00 R$ 3.375,00

16
18253 - Café em póDescafeinado -Torrado e moídoembalagem com 250g

UND 50,00 R$ 25,80 R$ 1.290,00

17

18049 - Café em PóTorrado e Moído -Café em pó torrado emoído. CaracterísticasTécnicas: café torrado,moído, embalado a vácuo ,com 100% de pureza. Nãodeve apresentar sujidade ,umidade, rendimento

UND 4.920,00 R$ 7,73 R$ 38.031,60
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalinsatisfatório, misturas epeso insatisfatório, sabornçao característico .Acondicionado emembalagem aluminizada( embalagem de 250g)com respectiva informaçãonutricional, data defabricação, lote e prazo devalidade mínima de 03meses. Apresentar Selo dePureza AssociaçãoBrasileira da Indústria doCfafé - ABIC. O produtodeve ser transportado deacordo com as normastécnicas da ANVISA.

18

18056 - Café Solúvel ( TipoCapuccino) -Mistura á base de café ,leite, caceu e canela. Cor esabor próprios isenta desujidades e materiaisestranhos. Embalagem defrasco plástico , atóxico elacrado contendo 200g. Oproduto devce obedecer aobrigatoriedade, lote eprazp de validade mínimade 10 meses da data deentrega. E suas condiçõesdeverão estar de acordocom a RDC 12/01, RDC259/02, RDC 360/03, RDC273/05, RDC 14/14 e aalterações posteriores; Oprroduto deve sertransportado de acordocom as normas técnicas daANVISA.

UND 730,00 R$ 18,30 R$ 13.359,00

19
18022 - Caixa de Fósforode Segurança -Caixa de fósforo desegurança. Maço com 10caixas . Caixas contendo40 palitos de fósforo.

UND 507,00 R$ 5,24 R$ 2.656,68

20
18391 - Calderão dealumínio -Calderão linha Hotel emalumínio ABC polido porfora e escovado pordentro, com tampa, com

UND 40,00 R$ 120,00 R$ 4.800,00
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalduas alças, número 30 ecapacidade 18 litrosaproximadamente.

21

8085 - CANECASPLÁSTICAS ESCOLAR -CANECAS PLÁSTICASESCOLAR, EM MATERIALPOLIPROPILENO, LISA,CORES VARIADAS, COMCAPACIDADE 250ML.

UND 8.000,00 R$ 4,83 R$ 38.640,00

22

18050 - Chá - Chá, desabores variados, insetosde sujidade , fragmentosde insetos , outrosmateriasi estranhos eumidade ; embalagemprimári: saché individual ;embalagem secundária :caixa de papel cartão,contendo 10 sachêsindividuais, com validademínima de 12 meses nadata da entrega ; e suascondições deverão estar deacordo com a Rdc 12/11 ,Rdc 259/02, Rdc267/05,Rdc 277/05, rDC 14/14 ealterações posteriores; Oproduto deve sertransportado de acordocom as normas técnicas daANVISA.

UND 995,00 R$ 6,12 R$ 6.089,40

23
18251 - Champanheira deMesa em Inox - Comcapacidade aproximada de06 L e com 32 cm dediâmetro.

UND 4,00 R$ 494,69 R$ 1.978,76

24
18250 - Champanheiramodelo Taça -Sendo a taça de acrílico ebase em alumínio polidocom aproximadamente 75cm de altura.

UND 3,00 R$ 170,56 R$ 511,68

25
18030 - Colher de Mesa -Colher de mesa,totalmente em aço inoz eresistente ao calor.

UND 486,00 R$ 3,42 R$ 1.662,12

26
8066 - COLHER DE SERVIR- COLHER DE SERVIR,LINHA INDUSTRIAL,MATERIAL EM ALUMÍNIO,TAMANHO G.

UND 40,00 R$ 25,00 R$ 1.000,00
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Total
27

8072 - COLHER EMPOLIETILENO -COLHER EM POLIETILENO,NA COR BRANCA.
UND 80,00 R$ 48,31 R$ 3.864,80

28

8086 - COLHERESPLÁSTICAS ESCOLAR -COLHERES PLÁSTICASESCOLAR, EM MATERIALPOLIPROPILENO, EMCORES VARIADAS,CAPACIDADE 10ML.

UND 8.000,00 R$ 1,69 R$ 13.520,00

29
18390 - Concha de mesa -Concha de linhadoméstica, material emaço Inox,aproximadamente 28 cm.

UND 40,00 R$ 5,79 R$ 231,60

30

18395 - Conjunto demantimentos -Conjunto de potes paramantimentos, jogo com 5unidades, Composto porpotes de aproximadamente300 ml, 720 ml, 1,8 L, 3,2L e 4,5 L.

UND 50,00 R$ 39,14 R$ 1.957,00

31

18260 - Conjunto depanelas de 6 Peças -Conjunto de panelascontendo, 1 Caçarola rasa,1 Caçarola funda, 1Caçarola com cabo, 1Frigedeira sem tampa, 1fervedor sem tampa, 1 cozivapore em aço inox.

UND 50,00 R$ 724,00 R$ 36.200,00

32
18397 - Conjunto deXícara com Pires -Jogo de xícaras para cafécom pires em vidrotemperado , 90ML compires com 6 unidades.

CJ 128,00 R$ 49,00 R$ 6.272,00

33
18032 - Copo Americano200ML - Copo de vidrotransparente comdiamentro de 67MM ,altura (107,5) MM paraágua, na cor: incolor.

UND 275,00 R$ 4,93 R$ 1.355,75

34

18028 - Copo de Vidro300ML - Copo para água,material vidro, aplicaçãoresindecial ,capacidadeaprox. 310 ML/10 % ½OZ; reutilizável, liso,incolor,31CL/H 140MM;

UND 307,00 R$ 8,11 R$ 2.489,77
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor TotalO67,5MM/300G.

35

5789 - Copo descartávelcafezinho - Copodescartável empolipropileno, paracafezinho, capacidade de50 ML , PCT com 100unidades

PCT 4.970,00 R$ 5,14 R$ 25.545,80

36

8088 - CORTADOR DELEGUMES PEQUENO -CORTADOR DE LEGUMESPEQUENO, CORPO EMALUMÍNIO FUNDIDO,CABO E BASCULANTE EMPLÁSTICO, COLUNAS E PÉSEM AÇO, FACAS EM AÇOINOX.

UND 40,00 R$ 66,02 R$ 2.640,80

37

8059 - CUSCUZEIRO Nº 30- CUSCUZEIRO COM BASE,LINHA HOTEL EMALUMÍNIO ABC POLIDOPOR FORA E ESCOVADOPOR DENTRO, COM TAMPAE DUAS ALÇAS LATERAIS,Nº 30

UND 40,00 R$ 95,00 R$ 3.800,00

38
8071 - DESCASCADOR DELEGUMES -DESCASCADOR DELEGUMES EM AÇO INOX

UND 40,00 R$ 12,07 R$ 482,80

39

20647 - DISPENSER PARACOPO DESCARTAVEL200ML -DISPENSER POUPADOR DECOPO DESCARTÁVEL DEÁGUA, TIPO POUPA-COPOS, COM BOTÃO DEACIONAMENTO UM COPOPOR VEZ, EM PVC COMFIXAÇÃO EM PAREDE COMPARAFUSO EBUCHAS( INCLUSOS)

UND 20,00 R$ 54,59 R$ 1.091,80

40
18392 - Escorredor deAlumínio -Escorredor para arroz,macarrão e afins emalumínio com capacidadeaproximada de 20 litros

UND 50,00 R$ 67,00 R$ 3.350,00

41
18015 - Escorredor deLouça em Aço -Escorredor de louça em,aço cromado, tamanho51x37x16 CM

UND 29,00 R$ 66,25 R$ 1.921,25
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Total
42

8063 - ESCUMADEIRA -ESCUMADEIRA, LINHADOMÉSTICA, MATERIAL EMALUMÍNIO, TAMANHO G
UND 40,00 R$ 33,75 R$ 1.350,00

43
8068 - ESPREMEDOR DEALHO -ESPREMEDOR DEALHO, EM MATERIAL EMALUMÍNIO

UND 40,00 R$ 10,41 R$ 416,40

44
8106 - FACA AÇOUGUEIRO10" - FACA AÇOUGUEIRO10" LÂMINA EM AÇO INOX,COM CABO RESISTENTE,COR BRANCA.

UND 40,00 R$ 67,85 R$ 2.714,00

45
18389 - Faca de mesa -Faca de mesa em aço inoxcom aproximadamente 22cm

UND 280,00 R$ 4,85 R$ 1.358,00

46
18017 - Filtro de Café N102 - Filtro de Café N102 , embalagem com 30Unidades

UND 425,00 R$ 5,43 R$ 2.307,75

47
18016 - Filtro de Café N103 - Filtro de café N 103 ,embalagem com 30Unidades

UND 440,00 R$ 5,49 R$ 2.415,60

48
8065 - GARFO - GARFOLINHA INDUSTRIAL, COM3 DENTES, MATERIAL EMALUMÍNIO, TAMANHO G.

UND 40,00 R$ 4,14 R$ 165,60

49
18031 - Garfo de Mesa -Garfo de mesa , totalmenteem aço inoz e resistenteao cxalor.

UND 496,00 R$ 4,64 R$ 2.301,44

50

18025 - Garrafa Termica2L - Garrafa termica ,material plástico imitaçãode inox , capacidade 1Litro, comprimento aprox.110MM, largura 32CM,altura 32CM compressão.

UND 66,00 R$ 67,00 R$ 4.422,00

51
18248 - Garrafa TérmicaInox 1.800L -Materialinterno de vidro , comsistema de servir sobrepressão.

UND 6,00 R$ 72,60 R$ 435,60

52
18024 - Garrafa Termica1L - Garrfa termica comcorpo externoem plástico,capacidade 1 Litros eampola de vidro fromatocilíndrico , com tampa

UND 69,00 R$ 29,38 R$ 2.027,22
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalrosqueável.

53

18052 - Guardanapo dePapel 23 x 23cm -Guardanapo de papelbranco, medindo 23,5 x23,5 cm, com boacapacidade de absorção ,folha dupla, sem furos,materias estranhos ousujidade, embalado empacotes plásticos com 50unidades, reembalados emcaixa de papelão , deforma a garantir a higienee integridade do produtoaté o seu uso. Aembalagem deverá eintegridade do produto atéo seu uso. A embalagemdeverá contere os dadosde identificaçãoprocedência e quantidade.

PCT 2.280 R$ 3,45 R$ 7.866,00

54

18034 - Guardanapo dePapel -Guardanapo depapel , material celulose,medidas aprox: 32x32 CM,cor branca , tipo folhadupla, macio, embalagemcom 50 unidades

UND 1.210 R$ 3,83 R$ 4.634,30

55
18026 - Jarra de Vidro 2L -Jarra de vidro resistente .Capacidade para 2 Litros.Para servir água / suco.

UND 72,00 R$ 35,47 R$ 2.553,84

56 18249 - Jarra Inox comtampa - Com capacidadepara 2 L toda de aço inox UND 10,00 R$ 140,00 R$ 1.400,00

57
8077 - JARRA PLÁSTICA -JARRA PLÁSTICATRANSPARENTE, COMTAMPA, CAPACIDADEPARA 3,5 LITROS.

UND 40,00 R$ 19,50 R$ 780,00

58

18053 - Leite em PóIntegral Instântaneo -Produto obtido peladesidratação do leitefluido, por processostecnológicos adequados eprovenientes deestabelecimento sobisnpeção oficial. O produtodeverá ser de fácil diluição( instântaneo) , ser

PCT 2.140 R$ 18,14 R$ 38.819,60
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalenriquecido com VitaminasA e D, conter cálcio, ferro ,proteína, sódio,carboidratos e osingredientes: leite em póintegral, emulsificantelecitina de soja e nãoconter glúten. Aspecto: póuniforme sem grumos. Nãoconter substânciaestranhas macro emicroscopicamentevisíveis. Cor: brancoamarelado. Odor e sabor:agradavél, não rançoso,semlhemante ao leitefluído. Ausência de amido,suidade, parasitas elarvas. Acondicionado emembalagem primáriaatóxica aluminizada,resistente e fechadohermeticamente com400g. A embalagem deveráconter externamente osdados de identificação,procedência, informaçãonutricional , número delote , quantidade doproduto, número doregistro no Ministério daAgricultura /SIF/DIPOA ecarimbo de inspeção doSIF. Dverá atender asespecificações técnicas daPortaria n 369de04/09/1997 do Ministérioda Agricultura e doAbastecimento e doRegulamento da Inspeçãoindustrial e Sanitáriaprodutos de origem Animaldo Ministério daAgricultura. O produtodeve ser transportado deacordo com as normastécnicas da ANVISA.
59 11003 - Mexedor plástico -Palheta com 9 cm, remo,pct com 500 unidades PCT 322,00 R$ 9,53 R$ 3.068,66
60 18055 - Misturador ParaLíquidos - Misturador para PCT 187,00 R$ 11,19 R$ 2.092,53
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totallíquido descartável,confeccionado em plásticoresitente na cor branca outranslúcida medindoaproximadamente 11 cmde comprimento . Oproduto deve ser isento dematerais estranhos ,rachaduras , deformações,rebarbas ou arestas .Embaladoshigienicamente. Aembalagem dverá conteros dados de identificação,procedência e quantidade.500 unidades

61

8075 - ORGANIZADORCOM TAMPA -ORGANIZADOR COMTAMPA, MATERIALPOLIPROPILENO,CAPACIDADE DE 70LITROS, EM COR NEUTRA.

UND 60,00 R$ 84,63 R$ 5.077,80

62 18258 - Panela de Pressão7L - Panela em aço inox,com tecnologia turbo UND 30,00 R$ 108,26 R$ 3.247,80

63

18033 - Papel ToalhaBombina - Papel toalhaformando crepado ,bombina auto corte , folhadupla, tamanho de20CMx200MTS, isento deimpureza, 100 % celulose,absorção propria, na corbranca

UND 1.250 R$ 57,93 R$ 72.412,50

64
8067 - PEGADOR PARAMASSA - PEGADOR PARAMASSAS, MATERIAL EMAÇO INOX, TAMANHO G.

UND 40,00 R$ 13,33 R$ 533,20

65
8078 - PENEIRA - PENEIRASIMPLES, MALHA FINA,MATERIAL INOX COM20CM DE DIÂMETRO.

UND 40,00 R$ 22,00 R$ 880,00

66
18029 - Pratos - Pratofundo , vidro temperado ,dimensão 223MM, comaltura de 31,8MM, incolor

UND 520,00 R$ 7,20 R$ 3.744,00

67
8084 - PRATOS PLÁSTICOSESCOLAR - PRATOSPLÁSTICOS ESCOLAR, EMMATERIALPOLIPROPILENO, EM

UND 8.000 R$ 4,60 R$ 36.800,00
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor TotalCORES VARIADAS.
68

18394 - Ralador inox -Ralador 4 faces, materialem aço inox,aproximadamente 23 cm
UND 40,00 R$ 14,00 R$ 560,00

69
18012 - RecipientePlástico 1L -Recipienteplástico com tampa paraacondicionar alimentoscom capacidade de 1Litro

UND 5,00 R$ 12,60 R$ 63,00

70
18398 - RecipientePlástico 2 L - Recipienteplástico com tampa paraadicionar alimentos,capacidade 2 L.

UND 235,00 R$ 12,71 R$ 2.986,85

71
18013 - RecipientePlástico 2L - Recipienteplástico com tampa paraadicionar alimentos,capacidade 5L.

UND 40,00 R$ 13,55 R$ 542,00

72

18396 - TÁBUA DE CORTE( VERMELHA ) - TÁBUA DECORTE EMPOLIPROPILENO, LINHAPROFISSIONAL COMPROTEÇÃOANTIBACTERIANA,MODELO RETANGULARCOM PEGADOR(VERMELHA)

UND 50,00 R$ 52,90 R$ 2.645,00

73

8089 - TÁBUA DE CORTE(VERDE) - TÁBUA DECORTE EMPOLIPROPILENO, LINHAPROFISSIONAL COMPROTEÇÃOANTIBACTERIANA,MODELO RETANGULARCOM PEGADOR (VERDE)

UND 50,00 R$ 75,99 R$ 3.799,50

74
18245 - Taça de vidro bicode abacaxi - Comcapacidade paraaproximadamente 320 ml,incolor.

UND 40,00 R$ 15,44 R$ 617,60

75

18105 - Toalha mesabranca - Toalha mesa,material: oxford, formato:retangular, comprimento:2,50 m, largura: 1,50 m,características adicionais:personalizada, cor: branca

UND 247,00 R$ 65,67 R$ 16.220,49

76 18027 - Xícara com Pires UND 240,00 R$ 41,72 R$ 10.012,80
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Item Produto / Especificação Referência Qtde. Valor Unitário Valor Totalde Porcelana - Xícara deporcelana, tipo café, corbranca, capacidade 80 ML,característica adicionaltotalmente esmaltada, compires.
5.2. Valor total estimado: R$ 646.738,98 (seiscentos e quarenta e seis mil,setecentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos).
6- ELEMENTOS TÉCNICOS:
Os materiais deverão ser apresentados de acordo com os critérios exigidos no subitem5.1., logo, esses apresentados de forma utilizável de modo que não ocasione divergênciaentre as suas condições viáveis, bem como para a utilização do manuseio.
Caso ocorra discrepância de qualquer especificação, a licitante obrigatoriamente deverásubstituir e atender ao critério mínimo exigido.
A empresa que ensejar a falta do atendimento para entrega dos materiais eespecificações técnicas para os órgãos no período mínimo exigido, será consideradainapta para a aceitação do material.

7- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.1. Os materiais serão descritos na proposta de preços de acordo com os elementos dosubitem 3.1., atendendo rigorosamente dentro das especificações estabelecidas nesteTermo, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com aaplicação de desclassificação ou qualquer outro motivo que produza efeitos parasubentender que as descrições, marcas e ou até mesmo valores esteja divergentes aohabitual do mercado.
6.2. Os materiais deverão ser novos, com marcas, com as exigências de qualidade edesempenho, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes decontrole e fiscalização de qualidade industrial, em especial ABNT, INMETRO ouequiparadas.
8- AMOSTRA:
8.1. A critério da conveniência e oportunidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitaramostras, prospecto ,folder ou encarte a de qualquer item, durante o processamento dalicitação do licitante vencedor, para verificação de sua com as especificações do objetodeste Termo.
8.2. A licitante que não apresentar amostra, o prospecto, folder ou encarte solicitadopelo pregoeiro(a) ou sendo a mesma incompatível com as especificações deste Termo oitem desclassificado, passando o exame da oferta subsequente de menor preço.

9- VISITA TÉCNICA:
9.1. Não é necessária a realização de visita técnica.
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10- OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:
10.1. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, as exigências dehabilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem apresente Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação daspenalidades ora previstas.
10.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, deforma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
10.3. Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes daexecução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo,quando solicitado, fornecer à Secretaria comprovante de quitação com os órgãoscompetentes;
10.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,decorrentes de faltas por ela cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelaPrefeitura Municipal.
10.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termosde Autorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de Preços.
10.7. Executar fielmente o objeto quanto aos itens registrados e o prazo estipulado.
10.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a Ata de Registro de Preços firmadacom a esta Prefeitura Municipal.
10.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação.

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
11.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) expedição da ordem defornecimento, Nota de Empenho ou documento equivalente, em remessa parcelada, nosórgãos conforme destaca no subitem 11.2. deste instrumento.
11.2. O material solicitado deverá ser entregue nos endereços determinado pelas devidasSecretarias, de acordo com a tabela abaixo:

ÓRGÃO ENDEREÇOGabinete do Prefeito, SecretariaMunicipal de Governo e Gestão,Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,Secretaria Municipal de Defesa Social,Fundação Municipal de Cultura eTurismo “João Bebe Água”.

Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n,bairro Centro, São Cristóvão/SE.

Secretaria Municipal de Educação. Avenida Félix Pereira, n° 153, bairroCentro. São Cristóvão/SE.
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Secretaria Municipal de AssistênciaSocial. Rua do Rosário, n° 33, bairro Centro SãoCristóvão/SE.Secretaria Municipal da Fazenda,Orçamento e Planejamento. Rua Professor José Alencar, n° 520, bairroCentro, São Cristóvão/SE.Secretaria Municipal doDesenvolvimento Econômico e doTrabalho.
Rua Pereira Lobo, n° 72, bairro Centro,São Cristóvão/SE.

Secretaria Municipal de Infraestrutura. Praça Senhor dos Passos, n° 37, bairroCentro, São Cristóvão/SE.Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos. Praça Getúlio Vargas, n° 18, bairroCentro, São Cristóvão/SE.Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Rua Frei Santa Cecília, n° 04, bairroCentro, São Cristóvão/SE.Procuradoria Geral do Município. Rua Messias Prado, n° 65, bairro Centro,São Cristóvão/SE.Controladoria Geral do Município. Rua Pereira Lobo, n° 114, bairro Centro,São Cristóvão/SE.Secretaria Municipal de Saúde. Rua João Bebe Água, n°239, esquina comRua Tobias Barreto, bairro Centro, SãoCristóvão/SE.Superintendência Municipal de Trânsitoe Transporte. Rua 63, s/n, Conjunto Eduardo Gomes,São Cristóvão/SE.Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Av. Paulo Barreto de Menezes, n° 195,Centro Histórico, São Cristóvão.
11.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços e ou contrato,para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantesneste Termo de Referência e na proposta.
11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídosno prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades.
11.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados dorecebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo circunstanciado.

11.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nãoser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.12.2. Proporcionar à empresa todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dasobrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços;12.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presentefornecimento, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;12.4. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dosserviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
13- PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO
13.1. A execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo Setor de Almoxarifado,ou por representante do Secretaria, devidamente designado para esse fim, permitida aassistência de terceiros, com autoridade para exercer, como representante daAdministração da Prefeitura e ou outro órgão, toda e qualquer ação de orientação geral,acompanhamento e fiscalização, para posterior atesto da Nota Fiscal.
13.2. A fiscalização de que trata este item, não exonera a(s) licitante(s) vencedora(s) desuas responsabilidades contratuais, especialmente pelos danos causados ao Tribunal deContas ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer deseus empregados ou prepostos.
13.3. A fiscalização será exercida de modo sistemático, supletivo e permanente, demaneira a fazer cumprir, rigorosamente, os preços, os prazos, quantitativos fornecidos eas especificações previstas neste Termo, na Ata de Registro de Preços e na licitação.
13.4. O(s) fornecedor(es) deve(m) manter preposto, aceito pela Administração, pararepresentá-lo sempre que for necessário.
13.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
I. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência da parte doFornecedor, os servidores responsáveis pela fiscalização deverão de imediato comunicar,por escrito, à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e após aDiretoria Administrativa e Financeira, que tomará as providências para que se apliquemas sanções previstas na lei e no edital, sob pena de responsabilidade solidária pelosdanos causados por sua omissão.
II. Sugerir a revisão dos preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência daredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bensregistrados.
III. Promover, em ação conjunta com a Secretaria, os procedimentos administrativos derenegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições demercado e de aplicação de penalidades.
IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução doobjeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitosobservados.
V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da entrega dos objetos, indicando asocorrências de indisponibilidade dos materiais adquiridos.
13.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a licitante vencedora de suasresponsabilidades contratuais.
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14- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1. Se os licitantes vencedores descumprirem as condições avençadas, ficarão sujeitosàs penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pelaLei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei ComplementarMunicipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019,que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013.

15- GARANTIA CONTRATUAL:
15.1. Entregar os materiais com prazo de validade de no mínimo de 01(um) ano, a partirda emissão do documento fiscal, exceto para os materiais com prazo inferior estipuladopelo fabricante, nesses casos, não deverá ser inferior a ¾ (três quartos) daqueleestipulado pelo fabricante.
15.2 O prazo de garantia do objeto do presente Termo de Referência e da Ata deRegistro de Preços será conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, a contarda data do recebimento definitivo do objeto licitado.

16- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor responsávelpelo recebimento, observado o cumprimento integral das disposições contidas nesteTermo de Referência.
16.2. A empresa deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova deregularidade fiscal e trabalhista.
16.3. Não será efetuado o pagamento enquanto houver pendência de liquidação deobrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. No Registro de Preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, quesomente será exigida para formalização do contrato ou outros instrumentos hábil.

18- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a partirda data da assinatura.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. O Município de Sã Cristóvão poderá, a qualquer tempo, recusar o fornecimento, notodo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrõestécnicos de qualidade exigíveis.
19.2. Os materiais devem ser entregues diretamente pela licitante vencedora, nãopodendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado.
19.3. Tratando-se de compra com entrega imediata/parcelada dos bens adquiridos, dosquais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, a critério do
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Município de São Cristóvão nos termos do § 4º art. 62 da Lei nº 8.666/93, é facultativo oinstrumento de contrato, podendo substituí-lo pela Nota de Empenho ou outrosinstrumentos hábeis, contendo: nº da ata, o nome do fornecedor, o objeto, aespecificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data do fornecimento.
19.4. Nos preços propostos e nos lances que vierem a ofertar deverão estar inclusostodos os custos necessários ao fornecimento dos materiais objeto do presente Termo eda licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais equaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante daproposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados emseparado.

São Cristóvão/Se, 13 de Março de 2023.

MÔNICA SILVEIRA MENDONÇASuperintendente Executiva de Administração

EDSON FONTES DOS SANTOSSecretário Municipal de Governo e Gestão - SEGOV

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto nalegislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado deforma conveniente e oportuna para atender a demanda destemunicípio.

Marcos Antônio Azevedo SantanaPrefeito Municipal
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2023.

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOPREFEITURA MUNICIPAL
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços Aquisição de alimentos, materiais e utensílios decopa e cozinha, visando a manutenção e a implementação das atividades necessidadesdas Secretarias do Município de São Cristóvão/Se.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,contado da data de abertura do certame, caso não seja indicado, seráconsiderada de 60 (sessenta) dias corridos.O prazo de entrega, que será de no máximo ____ (______) dias consecutivoscontados a partir da entrega da ordem de fornecimento.Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, deacordo com as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setorsolicitante.Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a serofertados, por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizeremindispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas,fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custodo fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em declaraçãode que todas as despesas já estão inclusas.
Razão Social:CNPJ:Endereço:Fone/Fax:
E-mail:Banco: Agência:Local/Data:Conta Corrente Nº:Nome do Representante Legal:____________________________CPF: ______________
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOPREFEITURA MUNICIPAL
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços /contrato, para os devidos fins requeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta nalicitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e noart. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, quenão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bemcomo, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suasatividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídicaacarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, semprejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados;
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitoslegais de direitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2023.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO IVMINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da PREEFITURAMUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ: 13.414.982/0001-00, localizada àAv. Paulo Barreto de Meneses, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49.100-071, por seuDiretor Presidente o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, capaz, residente edomiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade nº _________ SSP/____e CNPF/MF nº _____________, doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, emdecorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023, RESOLVE,REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, InscriçãoEstadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidadexxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seurepresentante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, residente naxxxxxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxxxx Cidade xxxxx, CEP: xxxxxx, doravantedenominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazerparte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidadecom a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 deJunho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n°15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipaln° 537/2013, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO
1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada,observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, DecretoMunicipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n°537/2013 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, modalidade PregãoEletrônico nº. ___/2023.
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de alimentos, materiais eutensílios de copa e cozinha, do município de São Cristóvão, Estado de Sergipe,conforme condições, quantidades e especificações constantes do Anexo I - Termode Referência parte integrante do edital;
2.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro doslicitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aosdo licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluídoo percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nãoatender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.(CADASTRO RESERVA)
3. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE(S)
3.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de São Cristóvão (SEGOV).
Órgão(s) Participante(s): CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
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 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; GABINETE DO PREFEITO; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS ; SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER; SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES;
 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DE TRABALHO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contados de sua assinatura.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO REGISTRADO
5.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNITR$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamenteentregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na propostade preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos
6.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) diaútil do mês subseqüente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada dascertidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias deRecolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimentode INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamentono prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de todadocumentação solicitada.
6.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
6.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual;
6.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por
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omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
6.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
6.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento seráproporcional ao período de efetiva fornecimento;
6.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
6.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática doprazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
6.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
7.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itenslicitados em prazos, condições e características estipulados no Termo deReferência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sançõesprevistas no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades oracontratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seusempregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento edemais despesas operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaçode tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lheefetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargosprevistos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outrosdecorrentes da sua condição de empregadora.
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g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando esteautorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
8.1. - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou docontrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novascertidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e deaplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) daAdministração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridasna presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
9.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:
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a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, parafins de utilização de forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documentoequivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dalicitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta doorçamento do Município de São Cristóvão.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO:
11.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamentena proposta de preços da contratada;
11.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, daLei 8.666/93, com alterações posteriores;
11.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e naproposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
11.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo seralteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades daCONTRATANTE;
11.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com asespecificações contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada efiscalizada por Servidor(es) designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, deacordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.
12.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando oque for necessário à regularização das faltas observadas;
12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
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deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para aadoção das medidas convenientes;
12.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçãodesta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direitode, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamenteou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOFORNECEDOR:
13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e ascondições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro dePreços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
13.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES:
14.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar aofornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, asseguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 14.2;
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III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com aAdministração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nostermos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
14.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e,no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento)por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, acritério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que serefere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidospela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável oujudicialmente.
14.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévioda citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com aAdministração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:
15.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, excetopor força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão devalores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.
15.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços oubens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações juntoaos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II docaput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores paranegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original.

15.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmadaa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
15.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederà revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção da contratação mais vantajosa.

15.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARPpara negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, naqualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dospreços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
16.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada eas condições da presente ARP;II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presenteRegistro de Preços;V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
16.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçõescontidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foroda Comarca de São Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.
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18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) viasde igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fimde que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.
São Cristóvão/SE, ___de ______________ de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxÓRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxEMPRESA
TESTEMUNHAS:1. ___________________________CPF
2. ___________________________CPF
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ANEXO VMINUTA DO CONTRATO Nº ___/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DEUM LADO, O MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, AEMPRESA ___________ DECORRENTE DOPREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023, ATADE REGISTRO DE PREÇOS ____/2023

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizadano endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste atopelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliadaneste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxe R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa_____________, localizada à _______________, inscrita no CNPJ sob o nº.___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo eacordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposiçõesregulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas econdições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de alimentos, materiais e utensíliosde copa e cozinha, visando a manutenção e a implementação das atividadesnecessidades das Secretarias do Município de São Cristóvão/Se.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivadono local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os Materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ ______________ (___________).
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNITR$ V. TOTAL R$

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito emconta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setorresponsável pelo recebimento do objeto.
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova deregularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS –CRF, CNDT.
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§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valormencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC/IBGE.§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições dequalquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até __ de _____ de 20__.
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Os Materiais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela SecretariaMunicipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadaspela mesma, num prazo máximo de ____ (_______) dias consecutivos, contados a partirda solicitação.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigênciaestabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dosquantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamenterealizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes doencerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limitede 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2020,conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Órgão UnidadeOrçamentária
Ação ouProjetoAtividade

ElementodeDespesa
Fonte deRecurso

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação oucondições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presenteContrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, deforma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes daexecução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quandosolicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãoscompetentes;
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 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelaContratante. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termosde Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com aContratante, sem prévia e expressa anuência. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência doContratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimentodas obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº.8.666/93; Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presenteContrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçãodos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas ecorretivas.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial doobjeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada asseguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa,sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez porcento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado nofornecimento;III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusulaanterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casosenumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
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prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º doart. 79 do mesmo diploma legal.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, delogo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas noartigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
O presente Contrato fundamenta-se:I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2023 que, simultaneamente: constam do Processo Administrativo que a originou; não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições doDireito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, naocasião, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados noartigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, deacordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidor___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ deste Órgão,para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade daexecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequadospara garantir a qualidade desejada.§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Leinº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvã, Estado de Sergipe,como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçãodo presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2023.

________________________________CONTRATANTE

________________________________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________
II - ___________________________________________


